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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS No 20180004

Termo de Contrato de Prestação de Serviço no 20180004 ' que

fazem entre si o municípío de MIRANDA DO NORTE' por

:tin'::;;lel:ty+x,,,U1x'Ei'.êL,TEM.RANDADoN,RTE

ol\4unicípiodeM|RANDADoNoRTE,atravêSdaCAMARAMUNICIPALDEMIRANDADoNoRTE,nesteato
denominado CoNTRATANTE, 

';; ;d" -; Àu1 _01.!q1ercio, s/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n "

23 614.456/0001_47, represenradíôàroiáiêrt"l HúôO rnncisro MARVÃO BEZERRA' Presidente da câmara

Municipat. portador do cpr n" oiôãsà-átà-)5, resioente na Rua AIegria, 644. e de_outro^ lado a licitante MM

COMERCTO E SERVTÇOS rrnEiú, ináãt,t" náônp..rtCpr (MF) sob o n õ CNPJ 24 608 038/0001-00' estabelecida na

Rua de Nazaré, 284, Sala or,-ôeniio 
-Sao 

Luís-MA, CEP 65010-410, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato r"ptu"bniàoã p'o1 lrrÀnõOS nprÔ1.rrO COSTA FERREIRA, residente na Rua do Recanto'

^ d 01 , No 19, Jd Araçagy rrr, conátrãc,"§ao r-rii ún CEP 651 10-000, portador do(a) qPF 405 '224 403-63 celebram

!.íJresente contrato, do qrrr .",SiãrtãillfiúgÚi:::ortal do Pregáoj " P"P .04t2018 e-a,pÍoposta apresentada

nora côNTRATADA surertandiid o COr.tf"nnfnNTE e a CONTYRATADA às normas drsciplrnares oas Leis

X".€ ã66/;rÍ;r; ti àzõlióoi e atteraçoes posteriores, mediante as cláusulas e condiçÓes que se seguem'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 I p!?::11:.f.9?11?l9"l"T como objeto a Aquisiçáode,,material d€ serviÇos 
'g'L?l?fl:.^",

.lnpra êmJ vrâs ned

n pôlrcromia PôPêl

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS

l,ACoNTRATADAficaráobrigadacumprirosprazosapresentadosemsuapropostaeaceitospelaadministração
para execuçáo dos serviços, 

"ontãOo 
Oô rãieOimànto Oa autorização de serviÇo expedida pelo(a) CONTRATANTE

( ,i\l{R.\ }tt \t('tl',\1. DE \llR\\l).\ l)o \oR rE L

-.-"-\N

Este Termo de contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão n" PP 04/2018 e à proposta

..vencedora, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS E DO VALOR DO CONTRATO

1'ospreçosdosseÍviçosSáoaquelesconstantesdaPlanilhaapresentadapelaCoNTRATADA.sendoqueoVa|or
total do contrato e oe n$ ++s.á;01óó1q,átio"Jntot e quarenta e tiês mrl' oitocentos e crnquenta reais)

2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão do objeto'

inctusive tributos 
"iou 

irpo.tóI]ei"ãigãi ió;"i., trabalhistas, previdenciários, fiscars e comerciais incidentes' taxa

de administraÇâo, frete, seguro e outroõ necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataÇão.
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2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificaçáo da FlscALlzAÇÂo do

ôoNfãÂiÃNrÉ, sãÃ pretui,o de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

l,AlavraturadopresenteContratodecorredarealizaçáodoPregãon"PP04/2018'realizadocomfUndamentonaLei
n; lo.szo, de 17 àe julho de 2oO2 e na Lei n" 8 666/93

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

1. O regime de execução dos serviços a serem- executados pela CONTRATADA -os 
materiais que serão

empregados e a fiscalrzaçâo pu-ã iórrriÀÀrnNTE são aqueles pràvistos no TeÍmo de ReÍerêncra e no Edrtal do

Pregão No. PP 0412018

..*-ÁusutA sExrA - DA vlGÊNclA E DA EFlcÁclA

1. A vigência deste contrato terá inicio em o1 de Março de 2018. extinguindo-se 31 de Dezembro de 2018 tendo início

à u"n"iÃ"nio ", dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último'

2,AVigênciapoderáserpÍorrogadaporinteressedaspartesatéolimitede60(Sessenta)meses'desdequehaja
;rí;ã;ãi"iÃãioã autdrioaoã competente e observados os seguintes requisitos:

2.1 . Os serviÇos tenham sido prestados regularmentei

2.2. A AdministraÇão mantenha interesse na realizaçáo do serviço'

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administraçáo; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogaçáo

2 5. A CONTRATADA náo tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual'

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de Termo Aditivo'

'tLÁusuLA SETIMA - Dos ENcARGoS Do CoNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

.1.1 - permitir acesso dos têcnicos da CoNTRATADA às instalaçoes do CoNTRANTANTE para execuÇáo dos

serviços constantes do obJeto;

1,2-PrestaraSinÍormaÇoeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelostécnicosdaCoNTRATADA,

1.3 - Reieitar qualquer servtço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificaÇÕes constantes

do Anexô I do àdital do PÍegáo n " PP 04/2018:

'1.4 - lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste conÍato'

l,s.SoticitarquesejarefeitooserviçoquenáoatendaàSespecifioaçÓesconstantesdoTermodeReÍerênciado
Pregáo n.' PP 0412018'
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1'6-DisponibilizaràCoNTRATADAespaçofísicoemsuasdependênciasparaaexecuçãodetrabalhossimples,
quando necessáÍio; e

1.7 _ Atestar as faturas correspondentes e supeÍvisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços

Gerais do CONTRATANTE.

cr-Áusuua olrAVA - Dos ENCARGoS oA coNTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1-Responder,emrelaçâoaosseustécnicos,portodasasdespesasdeoorrentesdaexecuçáodosSerViçoS,tais
como

1.8 - Devolver os
CONTRATANTE;

a. saláriosi
b. seguros de acidente;
c. taxãs, imPostos e contribuiÇÕes;
d. indenizaçoes,
e. vales-refeiçáo;
f. vales{ransporte; e
g. o;tiu. qr" po*entura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 _ Manter os seus técnicos sujeitos às normas dis-ciplinares do CoNTRATANTE quando em trabalho no Órgáo,

pí", "", 
qualquer vÍnculo empregatício com o Órgão;

1.3 _ Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamentequalquerumdelesqueSejaconsideradoinconvenienteàboaordemeàsnormasdisciplinaresdo
CONTRATANTE;

1.4-Responder,ainda.porquaisquerdanoscausadosdiretamenteaosbensdepropriedadedoCONTRATANTE
quando esses tenham srdo o"rrá1,ããoa óoi.eus técnicos durante a prestaÇão dos seíviÇos alvo deste contrato'

,15-ArcarcomdespesadecorrentedequalquerinÍração,sejaqualfor,desdequepraticadaporSeUstécnicosno
recinto do CONTRATANTE;

1,6-Reparar'coÍrlglr.remover,reconstruiroUsubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte,osserviÇos
efetuados referentes ao ob1eto d.;;;;;";f i.áiã. ui"io", defettos ou rncorreçoes resultantes da execuçáo ou

dos materiais usados,

1.7 - Providenciar, sem quaisquer Ónus adicionais para CONTRATANTE' o transporte do mobiliário a ser

recuoerado. tanto na saida qr"nio no retorno ao seu local oe origem. seguindo. para tal as normas de controle de

movimentação patÍrmonral do CONTRATANTE:

móveis retirados para manutençâo e reforma limpos' sem Ônus adicional para o

,1'9-ReÍazerosserviçosqueforemrejeitadosnoprazode05(cinco)diasÚteis,contadosdorecebimentoda
comunicaçáo;

1,10-Repararouindenizarqualquerdescaracterlzaç1o-demobiliáriodecorrentedeserviçoexecutadopela
cOilrnniÀon sem autorização prévia da CoNTRATANTE:

1 .1 1 - Usar a melhor técnica possivel para a execução dos seÍviÇos objeto deste contrato'

( ÂNl^RÁ Ntt Nl( lP,\l, DU NtIRANDA Do \oRTE Á
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.1 .12 - Náo remover os bens e acessÓrios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da

CONTRATANTE, quando Íor o caso,

1.13 _ Fornecer todo O material necessário à execuçâo dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre

materiais de Primeira qualidade;

1,14-SubmeteràfiscalizaçáodoCoNTRATANTEaSamostrasdetodosoSmateriaisaSeÍemempregadosnos
serviços antes da sua execução;

,l,15.ComunicaràCoNTRATANTEqualqueranormalidadedecaráterurgenteeprestarosesclarecimentos
julgados necessários;

1..16 - Obter todas e quaisquer informaÇÔes junto à CoNTRATANTE necessárias à boa consecuÇão dos trabalhos'

1.17-Manter-seemcompatibilidadecomaSobrigaÇÕesaseremassumidasecomtodasaScondiÇoesde
nr'rir,trçãã u-óàitiáçao eiúúas neste contrato duránie toda a execuÇão do contrato.

áÁutrto N.NA - DAS oBRtGAÇoES soclAls, comERclAls E FlscAls

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

,l'l.AssumiraresponsabitidadepoÍtodososencargosprevidenciárioseobrigaÇÕesSociaisprevistosna
legislação social e trabalnisia ã,,isrãi, oúri!ãnoo sla T]dá-ios na epoca pÍÓpria' vez que os seus empregados

n-aãmànterao nenhum vínculo empregatÍcio com o CONTRATANTE;

1,2 - ASSUmir, tambêm, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na legislaçáo

especifica de acidentes do Íábalho, quando. em ocorrência da espécie, foreh vitimas os seus empregados no

decorrer do desempenho d;;-;;;iç;; "" em conexão com eles. ainda que acontecido em deperdência do

CONTRATANTE;

l,3.AssumirtodososencargosdepossiveldemandaÍabalhista,cíVeloupenal,relacionadasaestecontrato,
á"gi"ãiiã;"Àtó ;, vinculados-por prevenção, conexão ou continência; e

1'4-ASsumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisíesultantesdaexecuçáodeste
contrato.

. A inadimplência da CoNTRATADA, com referência. aos enoarqos estabelecidos no item anterior' não transfere a

yesponsabilidade por seu pd;à;6 í Àdminrstração do ç9NTRATANTE. nem poderà onerar o obleto deste

contÍato, razão pela qual 
" 

C§NiidÀiÃDA tã"uniã 
"ipi""tumente 

a qualquer vinculo de solrdarredade' atrva ou

passiva, com o CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÓES GERAIS

1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

,l.l.EexpressamenteproibidaacontrataçãodeservidorpertencenteaoQuadrodePessoaldo
CONTRATANTE durânte a prestação dos serviços, objeto deste contrato'

1,2.éexpressamenteproibida,tambem,aVeicu|açáodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouver
prévia autorizaçáo da Administraçâo do CONTRATANTE;

cÂnt,tR.q utrxtctp.tL DE NÍlR.\NDA Do :'loRI E
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í.3 - é vedada a subcontrataçáo de outra empresa para a pÍestaçáo dos serviços objeto deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

lAexecuçãodosServiçosobjetodestecontratoseráacompanhadaefiscalizadapordoCoNTRATANTE,
designado para esse fim.

2'oServidordoCoNTRATANTEanotaráemregistroprópíotodasaSocorrênciasrelacionadascomaexecuÇão
ão"i"*içoi, O"t"rminando o que foi necessário à iegutaiizaçao das faltas ou defeitos observados.

3'AsdecisÕeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadorepresentantedeveráosersolicitadasa
ãrtãiO",ü ããÃp"t"nt" Oo(u) Có1.ri-nAiÀúiE, em tempo hábil, para a adoçáo das medidas convenientes'

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato' desde que aceito

- -la AdministraÇão do CONTRATANTE.

Estado do Marânhão
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correráo por conta da dotação orçamentária Exercício 2018 Atividade

0101.0103'10000 2.001 wtanutenê; ;É;;;. oãs-Àtr,oao". reqisl ativás, Clássificação econÔmica 3'3 90'39'00

Outros serv de terc. pessoa luridià-, Subelemento 3'3 90'39'63, nõ valor de R$ 443'850'00

2.EmcasodeprorÍogação,no(s)exercicio(s)seguinte(s),correÍáoàcontadosrecursosprÓpriosparaatenderàs
ã"íÀr. da mesma útúreza, cu,â atocação será íeita no inÍcio de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO PAGAMENTO

-í. Executados e aceitos os ServiÇos, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o)

CoNTRATANTE, situado na n,ir'ãá õ"Ããiài" 
"sir.r, 

prã Íins de liquidaçáo e pagamento, mediante ordem bancária

creditada em conta 
"orr"nt" 

oüli"!u'J no-nárão iirn"cedoÍ, atê o 30ó (trigésiúo) dia útil contado da entrega dos

documentos.

2. o 66NTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviÇos executados

nao 
""tiu"t". 

de acordo com a especificaÇão apresentada e aceita'

3, o CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas oU indenizaÇÕes

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato'

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto egld:l§- g:^l:lrdaçáo qualquer obrigaÇão

financeiÍa e previdenciária, *, q"r"ltio õ"r" Oiiertó a alteraçãó de preços, compensação financeira ou aplicaÇáo de

penalidade ao CONTRATANTE.

S.oprazodepagamentodaexeouçáodosserviçosSeráContadoapartirdadatafinaldoperíododeadimplemento

( Â\rÀR.\ IIt'Nt( tP,\L DE )IlR,\NI).\ Do NoRl t'

^é*§dW

irorrrro DÉclMA 
'EGUNDA 

' DA ATESTAçÃo

l,AatestaçâodaexecuçâodosseÍviçoscaberáàServidordoCoNTRATANTEdesignadoparafimrepresentandoo
CONTRATANTE.
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de cada parcela.

5.'1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a CONTRATADA,náo tenha concorÍido de

atquma forma para tanto. t,"" 
"ãn"án..nádó 

que a-taxa de compendaçao financeira devida peto CONTRATANTE'

#tr"; i;;";r";'ieférioa e ã Jãiiã.à""0""'t" à efetivo adimplemánto da parcela será calculada mediante a

aplicação da seguinte fÓrmula

EM=lxNxVP

onde:

EM=

N=
Encargos moratÓrios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela pertinente a ser pagai

!, = lndice de compensaçáo financeira, assim apurado:

I = TX ==> | = (6/100) ==> l= 0,00016438
365 365

TX - Percentual da taxa anual = 6%

5'2-AcompensaçãofinanceiraprevistanestacondiÇáoSeráincluidanafaturadomêsseguinteaoda
ocorrência.

5.3-OpagamentomensaldosserviÇossomentepoderáserefetuadoapÓsaapresentaçãoda-nota
fiscat/fatura atestada por servioãi-ãesignaoo, cànfoÍm-e disposto no art. 67 da Lei n'" 8 666/93' e verificação da

regutaridade da ticitante venceoãia iunt<i ióàôurioade Sociai - CND e ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço -

CRF,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃO DO CONTR,ATO

í o ôresente contrato ooderá ser alterado, nos casos pÍevistos no artigo 65 da Lei n " I666/93, desde que haja

i"t"l"!.ãã" Ãdri"iJiáúãt" coNrRnren6, com a apresentaÇáo das devidas justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÀO

.1. No interesse da Administraçâo do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

àr'.rpiÃiãá rt" ã riÀiü oe zàv" üíi" "'.i."o 
pói cãnto1, conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1'e 2" da Lei

n." 8.666/93.

1,1-ACoNTRATADAficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçÓescontratadas'oSacréScimosoU
supressÕes que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula' exceto as

supressÕes resultantes de acordo entre as partes'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIOADES

c:Âlt.-tn.r ttt xtt lP^1. D[- \llR,\)ll)À Ix) Noll l t']
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l,oatrasoinjustificadonaexecuçâodosserviçosouodescumorimentodasobrigaçÕesestabelecidasnocontÍato
sureitará a CoNTRATADA à .rti;'d; ó:5"Á i)irl" "itúi, ãr"o pát cento) por dia e-pór ocorrênc-ia' até o maxrmo de

;õlij't;, dàõi;õ;; ã 
"áüi 

toúr áà contrato. rãcolhrda no prazo màximo de 15 (qurnze) dias corridos' uma vez

comunicada oficialmente.

2 Pela inexecuÇão total ou parclal do objeto deste contrato' a AdministraÇão do CoNTRATANTE poderá, garantlda a

prévia defesa. a'plicar à CONTRATADA as segulntes sançoes:

2.1 - advertência;

2,2-mu|tade10%(dezporcento)Sobreovalortotaldocontrato,nocasodelnexecuçáototaldoobjeto
contratado, recolhida no prazo d; iS tquin'"t dias corridos' contado da comunicação oficial;

2,3.suspensáotemporáriadeparticiparemlicitaÇáoeimpedimentodecontratarcomaAdministÍaÇãodo
CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

2'4-declaraçáodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçáoPúblioaenquantoperdurarem

-, 
motivos determinantes o, píffi-ãíã! qué sela promovida a reabilitaçáo perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade, qre se,á concedida sempre que " COufRnfRon Íessarcir a AdministraÇâo do

CONTRATANTE peto. prelu,roJ'i";iái;"-; ús'decoiriOo o prazo da sanÇão aplicada com base no subitem

anterior.

3,PelosmotivosqueSeSeguem,principalmente,aCoNTRATADAestaráSujeitaàspenalidadestratadasnositensl
e 2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execuçáo dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito'

3,2-pe|arecusaemsubstituirqualquermaterialdefeituosoempregadonaexecuçáodosservtçosqueviera
ser rejeitado, caracterizada se a substituiÇão não ocorrer no prazo de 5 1cinóo) dias úteis' contado da data da rejeiçáo;

e

3,3-porrecusarrefazerqualquerseÍViçoquevieraSerrejeitadocaraoterizadaseamedidanãoSeefetivar
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. contados da data de rejeição'

4'Alémdaspenalidadescitadas,aCoNTRATADAficarásujeita,ainda,ao"?1"".1?..".1!g.deSuainscriÇáono
cadastro de Fornecedores oo õõüinÃinNTE e, no que couuJr, às demais penalrdades referrdas no capítulo IV da

Lei n." 8.666i 93.

\í. comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devldamente iustificado e aceito pela AdministraÇão do

66NTRATANTE, em retaçáo ; ,; d;a eventos árrolados no ltem 3 desia cláusula, a 69NTRATADA ficaÍá isenta

das penalidades mencionadas.

6,ASSançÔesdeadverténcla,SUSpenSâotemporáÍladepartlclparemlicitaçãoelmpedlmentodecontÍatarComa
Administraçáo do CoNTRATnil;il ãE;1õã"- áã iniriúeioãoe para licitar ou contratar com a AdminrstraÇão

pública poderáo ser apticadas à õOúfnÃiÀfjn iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

seÍem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecuçáo total ou parcial deste contrato ênseja a sua rescisâo, conÍorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n "

I666/93.

l,l.oScasosderescisãocontratualdeverãoserformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,
asseguÍado o conkaditÓrio e a ampla deÍesa'

cÂttlnt llt rtl(:tp,tl. Df i\IIRÂNDÂ Do NoRTE

Estado do Maranhão

GOVI'RNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NOR'I'E
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2. A rescisáo deste contrato poderá ser:

2'1-determinadaporatounilateraleescritodaAdministracãodoCoNTRATANTE,nosCaSoSenumerados
nos incisos Ia X1 e xvrr oo aÃjo'ià-àã L"i-À;àóoo/93, notifiiando-se a CONTRATADA com a antecedência

minima de 30 (trinta) dias corridos;

por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a AdministraÇão do

l,ASquestÕesdecorrentesdaexecuçáodestelnstrumento,quenãopossamserdirimidasadministrativamente,
."iaó dio"".ruors e lulgadas no r-oro'à" cidade de MIRANDA Do NORÍE, com exclusão de qualquer outro' por

2.3 - judicial, nos termos da legislaÇão vigente sobre a matéria'

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e Íundamentada da autoridade

competente.

.I-ÁUSULA DÉCIMA NONA. DA VINCULAçÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

T Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.o PP 04t2018, e aos termos das propostas da CONTRATADA

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

2.2 - amigável,
CONTRATANTE; ou

mais privilegiado que sela

Testemunhas

MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
NPJ(MF) 23.61 4.456t 0001 -47

CONTRATANTE

2. E, paÍa firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavlou-se. o pres-ente contrato em 03 (trêr-vias de igual teor e

ãrÃr'oár" oue surtam r, 
"O-"ie,io, 

ãs-quáis. oepois de lidaê. são assinadas pelos representantes das partes'

CorurÊnrnure e coNTRATADA. e pelas testemunhas abaixo'
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NTRATADO(A)
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Estâdo do Marânhâo

GOVERNO MUNICIPAI, DE MIRANDA DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
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